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De 13 de maio de2024

ííDENOMINA ESPAÇO ANEXADO AO GINASIO
MUNICIPAL DE ESPORTES, MUNICIPIO DE SÃO
JOSÉ DO CERRITO SC"

JOSÉ DIRCEU DÂ §ILVA, PREFEITo MT.INICIPAL DE §Ão JoSÉ DO CERRITo,

ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribúções legais e na forma da Lei, faz saber a

todos os habitantes que aCàmanMunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'Fica denominado de Marcus Alfredo Farias (Tio Kiko), o espaço anexado juntamente

ao Ginásio Municipal de Esportes ProfessorNilo Ferreira da Silva, Município de São José do Cerrito.

Art.}'Esta Lei entra em vigor nadata da sua publicação.

Art.3o Ficam revogadas as disposições em contrário.

São José do Cerrito, SC, 13 maio de2A24

JOSE ilIRCEU DA SILVA
Prefeito Municipal
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